[image: image1.png]



[image: image2.png]



                     Prefeitura Municipal de Tupi Paulista
                      Paço Municipal “Dr. João Roque Franceschi”

                        Rua Júlio Cantadori, nº 405, Centro – CEP 17930-005 – Tupi Paulista/SP

                        Fone (18) 3851-9000 – Fax (18) 3851-9001

                         C.N.P.J. 46.465.126/0001-32 – INSC. EST. 698.061.212.113
                         E-mail: gabinete@tupipaulista.sp.gov.br – Site: www.tupipaulista.sp.gov.br

PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº 38, DE 24 DE JUNHO DE 2026
“Revoga a Lei Municipal nº 4.334, de 13 de dezembro de 2024” 
Dr. JULIANO VIGILATO GUIRO, Prefeito Municipal de Tupi Paulista, Estado de São Paulo, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e Ele promulga e sanciona a seguinte Lei:


Artigo 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 4.334, de 13 de dezembro de 2024.
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. João Roque Franceschi”, em 24 de junho de 2026.





Dr. JULIANO VIGILATO GUIRO
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